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O Congresso Nacional decreta: 
 

Capítulo I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Esta Lei cria as debêntures de infraestrutura, promove 

alterações ao marco legal das debêntures incentivadas e dos Fundos de 

Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE), Fundos de Investimento 

em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação (FIP-PD&I) e Fundos de Investimento em Infraestrutura (FI-Infra), e dá 

outras providências. 

 Capítulo II 

DAS DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA 

Art. 2º Fica permitido às concessionárias, às permissionárias, às 

autorizatárias dos serviços públicos definidos nos incisos XI e XII do art. 21 da 

Constituição Federal e às arrendatárias, criadas com propósito específico e 

constituídas sob a forma de sociedade por ações, emitir debêntures de 

infraestrutura, objeto de distribuição pública, e destinar os recursos captados 

especificamente à implementação de projetos de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação considerados prioritários na forma do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 

de maio de 2007. 

§ 1º A emissão dos títulos de que trata este artigo: 

I -  é aplicável somente às debêntures que atendam ao disposto no § 

1º, § 1º-C e § 2º do art. 1º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, emitidas entre a 

data de publicação desta Lei e 31 de dezembro de 2030. 

II - submete-se ao disposto nos § 1º-B, §5º, I, § 6º e § 8º do art. 2º 

da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011; 

III -  não impede a emissão de ativos financeiros na forma do art. 2º 

da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011. 

§ 2º As debêntures de infraestrutura poderão ser emitidas: 

I - com cláusula de variação da taxa cambial; 
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II - por sociedades controladoras diretas ou indiretas das pessoas 

jurídicas mencionadas no caput deste artigo, desde que constituídas sob a forma de 

sociedade por ações e que os recursos sejam destinados aos projetos considerados 

prioritários. 

Art. 3º O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 

relacionados às debêntures de que trata o art. 2º desta Lei será retido na fonte às 

alíquotas previstas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e será: 

I - considerado antecipação do imposto de renda devido em cada 

período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real, presumido ou arbitrado; 

II - sujeito à tributação definitiva, no caso de pessoa física e de 

pessoa jurídica optante pela inscrição no Simples Nacional ou isenta. 

§ 1º O regime de tributação na fonte previsto neste artigo não se 

aplica aos rendimentos auferidos em aplicações de titularidade das pessoas 

jurídicas referidas no inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995. 

§ 2º A alíquota zero estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 12.431, de 24 

de junho de 2011, não se aplica aos rendimentos produzidos pelas debêntures de 

que trata o art. 2º desta Lei. 

§ 3º Os rendimentos produzidos pelas debêntures de que trata o art. 

2º sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda à alíquota de 25% (vinte e 

cinco por cento) quando auferidos por beneficiário residente ou domiciliado em país 

com tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

Art. 4º Os fundos de investimento de que trata o art. 3º da Lei nº 

12.431, de 24 de junho de 2011, poderão adquirir as debêntures de que trata o art. 

2º desta Lei, as quais serão consideradas para fins do percentual mínimo de 85% 

(oitenta e cinco por cento) exigido para composição do patrimônio líquido do fundo. 

Parágrafo único. Os rendimentos auferidos por cotistas dos fundos 

referidos no caput deste artigo, decorrentes das debêntures de que trata o art. 2º 

desta Lei, inclusive os ganhos de capital na alienação de cotas, serão tributados na 
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forma do art. 3º desta Lei e integrarão a receita bruta das pessoas referidas em seu 

§ 1º, não se aplicando a eles a tributação favorecida prevista no art. 3º da Lei nº 

12.431, de 24 de junho de 2011. 

Art. 5º As debêntures de que trata o art. 2º não podem ser adquiridas 

por pessoas ligadas ao emissor. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se 

pessoas ligadas ao emissor: 

I – as seguintes pessoas físicas: 

a) o controlador direto ou indireto, os acionistas titulares de mais de 

10% (dez por cento) das ações com direito a voto e os administradores do emissor; 

b) os cônjuges das pessoas referidas na alínea “a”; e  

c) os parentes até o 2º (segundo) grau, inclusive por afinidade, das 

pessoas referidas na alínea “a”; 

II – a pessoa jurídica que seja sua controladora, controlada ou 

coligada, conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976; e 

III – os fundos em que alguma das pessoas físicas ou jurídicas de 

que tratam os incisos I e II seja cotista detentor de mais de 10% (dez por cento) das 

respectivas cotas. 

§ 2º Ato do Poder Executivo poderá definir hipóteses e condições 

sob as quais não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo à aquisição de 

debêntures por pessoa jurídica ligada residente ou domiciliada no exterior, desde 

que atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:  

I – a aquisição deve ser realizada em conexão à emissão e à 

colocação de título no exterior; 

II – o título mencionado no inciso I deste parágrafo deve ser 

relacionado à debênture de que trata o art. 2º desta Lei; e 

III – a taxa de remuneração do título no exterior deverá ser 

equivalente à remuneração paga no Brasil, descontada do imposto sobre a renda 

retido na fonte previsto no art. 3º desta Lei. 
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§ 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977 e das penalidades e hipóteses de 

responsabilidade previstas na legislação tributária, em caso de descumprimento das 

vedações previstas neste artigo:  

I - o Imposto sobre a Renda retido na fonte relativo aos rendimentos 

da pessoa ligada referida nos incisos I ou II do § 1º decorrentes das debêntures de 

que trata este artigo ficará sujeito à alíquota prevista no § 3º do art. 3º; e 

II -   a pessoa ligada adquirente ficará sujeita a multa equivalente a 

10% (dez por cento) do valor das debêntures adquiridas e dos rendimentos delas 

decorrentes, recebidos ou creditados. 

§ 4º O emissor das debêntures responde solidariamente pela multa 

referida no inciso II do § 3º, nos casos de dolo, fraude, conluio ou simulação, nas 

hipóteses de atos ou operações realizados com abuso de forma ou sem substrato 

econômico, de que trata o § 4º do art. 6º, ou quando a pessoa ligada adquirente for 

residente ou domiciliada no exterior. 

Art. 6º A pessoa jurídica emissora das debêntures de que trata o art. 

2º desta Lei poderá: 

I – deduzir, para efeito de apuração do lucro líquido, o valor 

correspondente aos juros pagos ou incorridos, nos termos admitidos pela legislação 

do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL; e 

II – excluir do lucro, sem prejuízo do disposto no inciso I, na 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL,  valor equivalente a 30% 

da soma dos juros pagos no exercício. 

§ 1º A exclusão prevista no inciso II deste artigo será majorada para 

50% (cinquenta por cento), caso os valores captados pelo emissor sejam utilizados 

em projetos de investimento de infraestrutura que sejam certificados por entidade 

nacional ou internacional como projetos relacionados ao desenvolvimento 

sustentável (“greenbonds”). 

§ 2º A certificação como projeto sustentável deverá seguir os 

padrões internacionais de certificação deste tipo de projeto. 
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§ 3º Consideram-se projetos relacionados ao desenvolvimento 

sustentável aqueles empreendimentos de: 

I - energia renovável, incluindo produção, transmissão, utensílios e 

produtos; 

II - eficiência energética; 

III - prevenção e controle de poluição; 

IV - conservação da biodiversidade terrestre e aquática, incluindo a 

proteção dos ambientes costeiros, marinhos e bacias hidrográficas; 

V - transporte limpo, tal qual transporte elétrico, híbrido, público, 

ferroviário, não motorizado e/ou multimodal, infraestrutura para veículos 

energeticamente limpos e redução de emissões nocivas; 

VI - gestão sustentável das águas e águas residuais, incluindo 

infraestrutura sustentável para água limpa e/ou potável, tratamento de águas 

residuais, sistemas de drenagem urbana sustentáveis, mecanismos de redução de 

perdas na distribuição d’água, reabilitação das áreas marginais e outras formas de 

mitigação de inundações; 

VII – gestão de efluentes líquidos provenientes de esgotamento 

sanitário, incluindo a infraestrutura e tecnologia necessária para coleta, transporte, 

tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários; 

VIII – gestão de resíduos sólidos, sobretudo para tratamento e 

destinação final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas; 

IX - adaptação às mudanças climáticas, incluindo sistemas de 

suporte de informações, como observação climática e sistemas de alerta precoce; 

X - produtos, tecnologias e processos de produção ecoeficientes 

e/ou adaptados à economia circular, como desenvolvimento e introdução de 

produtos ambientalmente mais favoráveis, com rótulo ecológico ou certificação 

ambiental, embalagem e distribuição eficiente de recursos; 

XI - edifícios verdes que atendem a padrões e certificações 

reconhecidos regionalmente, nacionalmente ou internacionalmente. 
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§ 4º Sem prejuízo do disposto nos arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, o benefício previsto no inciso I do caput e no § 

1º deste artigo aplica-se exclusivamente aos atos ou operações realizados sem 

abuso de forma jurídica e realizados pelas razões válidas que reflitam a sua 

substância econômica. 

  

CAPÍTULO III 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

  

Art. 7º  O art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes inciso XIII e § 1º-A: 

“Art. 1º .................................................................................. 

.............................................................................................. 

XIII -  juros decorrentes de empréstimo externo, sujeito a 

registro no Banco Central do Brasil, contratado mediante 

emissão de títulos no mercado internacional, por sociedade 

de propósito específico e por concessionária, permissionária, 

autorizatária ou arrendatária, constituída sob a forma de 

sociedade por ações, para captação de recursos para 

implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura a que se refere o art. 2º da Lei nº 12.431, de 

24 de junho de 2011, por se enquadrarem nos setores 

listados no art. 1º, §1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 

2007. 

.............................................................................................. 

§ 1º-A. O disposto no inciso XIII não se aplica a beneficiário 

residente ou domiciliado em país com tributação favorecida 

nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
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1996, hipótese em que será aplicada a alíquota de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

.....................................................................................”(NR) 

  

Art. 8º O art. 8º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação renumerando-se o parágrafo único como 

parágrafo primeiro: 

“Art. 8º................................................................................... 

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou 

instituições financeiras que sejam controladas ou não pelo 

Poder Público; 

.............................................................................................. 

§ 2º. As garantias descritas no inciso IV deste artigo poderão 

ser fornecidas por instituições financeiras que sejam 

controladas pelo Poder Público, desde que não 

dependentes. (NR)” 

 

Art. 9º O art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) para o exercício da administração de 

carteira de títulos de valores mobiliários poderão constituir 

Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 

(FIP-IE) e Fundo de Investimento em Participação na 

Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de 

condomínio fechado, que terão, respectivamente, por 

objetivo o investimento no território nacional em projetos de 

infraestrutura, inclusive infraestrutura social, e de produção 
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econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se projetos de 

infraestrutura os implementados ou em processo de 

implementação, anteriores ou a partir da vigência desta Lei, 

por sociedades especificamente criadas para tal fim, em: 

.............................................................................................. 

VI - iluminação pública; 

VII- eficiência energética; 

VIII - resíduos sólidos; 

IX - presídios; 

X- unidades socioeducativas; 

XI- unidades educacionais; 

XII- unidades de saúde; 

XIII- petróleo e gás natural; 

XIV - telecomunicações; 

XV - unidades de conservação ambiental; 

XVI - habitação; 

XVII – mobilidade urbana e logística; 

XVIII – Infraestrutura hídrica; 

XIX – revitalização de bacias hidrográficas; 

XX – outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder 

Executivo Federal. 

§ 1º-A. Além dos dispositivos previstos no § 1º, consideram-

se projetos de produção econômica intensiva em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação os implementados ou em 
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implementação a partir da vigência desta Lei por sociedades 

de propósito específico criadas para tal fim e que atendam à 

regulamentação do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC). 

§ 2º Os projetos de que tratam os §§ 1º e 1º-A deste artigo 

poderão constituir-se na expansão de projetos já existentes, 

implantados ou em processo de implantação. 

§ 2º-A Os fundos de que trata o caput deste artigo poderão 

fazer investimentos em contratos de parceria objeto de 

prorrogação ou relicitação, nos termos da Lei nº 13.448, de 5 

de junho de 2017. 

.............................................................................................. 

§ 6º-D Consideram-se incluídos no art. 2º da Lei nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006, os FIP-IE e os FIP-PD&I. 

.............................................................................................. 

§ 10.  O FIP-IE e o FIP-PD&I terão os prazos máximos de 

360 (trezentos e sessenta) dias após obtido o registro de 

funcionamento na CVM para iniciar suas atividades, e de 36 

(trinta e seis) meses para se enquadrarem no nível mínimo 

de investimento estabelecido no § 4º. 

....................................................................................” (NR) 

  

Art. 10. O art. 3° da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................................................. 

§ 1º....................................................................................... 

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, 

isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 
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represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade 

das cotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta 

Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em conjunto com 

pessoas a ele ligadas, derem-lhe direito ao recebimento de 

rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de 

rendimentos auferidos pelos fundos, salvo no caso dos 

fundos de que tratam o art. 1º da Lei nº 11.478, de 29 de 

maio de 2007, e os arts. 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de 

junho de 2011; 

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei 

que detiverem em suas carteiras, a qualquer tempo, títulos 

de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de 

dívida mencionados no § 4º do art. 2º desta Lei e os títulos 

públicos, salvo no caso dos fundos de que tratam o art. 1º da 

Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e os arts. 2º e 3º da 

Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011; 

.............................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 4º Para fins do disposto no §1º, inciso III, o domicílio do 

investidor será determinado em razão do país de residência 

do investidor estrangeiro que realizar diretamente o 

investimento no País, excetuados os casos de dolo, fraude, 

simulação ou de atos ou operações realizados com abuso 

de forma jurídica ou não realizados pelas razões válidas que 

reflitam a sua substância econômica.” (NR) 

  

Art. 11. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art.1º.................................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

os títulos ou valores mobiliários deverão ser remunerados 

por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço, 

variação cambial, Taxa de Depósito Interbancário - DI ou à 

Taxa Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial 

de taxa de juros pós-fixada, e ainda, cumulativamente, 

apresentar: 

.............................................................................................. 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI 

dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B deve demonstrar que os gastos, 

despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 

prazo igual ou inferior a 60 (sessenta) meses da data de 

encerramento da oferta pública. 

.............................................................................................. 

Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de 

propósito específico, constituída sob a forma de sociedade 

por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e de 

cotas de emissão de fundo de investimento em direitos 

creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fechado, 

relacionados à captação de recursos com vistas em 

implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, os rendimentos 

auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 

domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto 

sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes 

alíquotas: 
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.............................................................................................. 

§ 1º-C Para os efeitos desta Lei, consideram-se projetos 

prioritários: 

I - de infraestrutura os implementados ou em processo de 

implementação a partir da vigência desta Lei por sociedades 

de propósito específico, nas áreas listadas no art. 1º, § 1º, 

da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007; 

II - de produção econômica intensiva em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, os implementados ou em 

implementação a partir da vigência desta Lei por sociedades 

específicas criadas para tal fim e que atendam à 

regulamentação do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC). 

§ 1º-D Consideram-se projetos de infraestrutura prioritários 

os contratos de parceria objeto de prorrogação ou de 

relicitação, nos termos da Lei nº 13.448, de 05 de junho de 

2017. 

.............................................................................................. 

Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores 

Mobiliários ao exercício da administração de carteira de 

títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de 

investimento, que disponha em seu regulamento que a 

aplicação de seus recursos nos ativos de que trata o art. 2º 

não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

Valor de Referência do fundo. 

.............................................................................................. 

§ 1º-A.  O percentual mínimo a que se refere o caput deste 

artigo poderá ser de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por 

cento) do Valor de Referência do fundo aplicado nos ativos 
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no prazo de 3 (três) anos contado da data da primeira 

integralização de cotas. 

§1º-B. O Valor de Referência de que trata o caput deste 

artigo é o menor valor entre a média do patrimônio líquido do 

fundo nos últimos 180 (cento e oitenta) dias e o patrimônio 

líquido do fundo na data de apuração. 

.............................................................................................. 

§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput deste 

artigo e o fundo de investimento em cota de fundo de 

investimento de que trata o § 1º terão prazo de até 36 (trinta 

e seis) meses contados da data da primeira integralização 

de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 1º-A. 

....................................................................................(NR).” 

  

Art. 12. O art. 32 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. Fica a União autorizada a participar, na qualidade 

de cotista, no limite total de R$ 16.000.000.000,00 

(dezesseis bilhões de reais), do fundo garantidor para 

cobertura de riscos relacionados às operações de que trata 

o § 7º do art. 33 desta Lei. (NR)” 

  

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 13.  O prazo de que trata o § 1º-C do art. 1º da Lei nº 12.431, de 

24 de junho de 2011, será de até: 

I - 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta 

pública, a partir da data de publicação desta Lei; 
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II - 36 (trinta e seis) meses da data de encerramento da oferta 

pública, a partir do 13º mês seguinte ao da publicação desta Lei; 

III - 48 (quarenta e oito) meses da data de encerramento da oferta 

pública, a partir do 25º mês seguinte ao da publicação desta Lei; 

IV - 60 (sessenta) meses da data de encerramento da oferta pública, 

a partir do 37º mês seguinte ao da publicação desta Lei. 

Art. 14. A emissão das debêntures referidas no art. 2º desta Lei e 

daquelas mencionadas no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

independe de ato ministerial para avaliação dos projetos, bastando que o 

empreendimento seja realizado em um dos setores arrolados no art. 1º, § 1º da Lei 

nº 11.478, de 29 de maio de 2007. 

Art. 15. A Receita Federal do Brasil fiscalizará a adequação dos 

benefícios fiscais mencionados no art. 2º desta Lei e aquelas do art. 2º da Lei nº 

12.431, de 24 de junho de 2011, sujeitando os infratores a eventuais autuações e 

penalidades. 

Art. 16.  Fica facultado ao sujeito passivo interessado, na forma do 

regulamento, apresentar declaração relativa a atos ou negócios jurídicos ainda não 

ocorridos referidos no § 4º do art. 6º desta Lei e no § 4º do art. 3° da Lei nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006, a qual será tratada como consulta à legislação tributária, 

nos termos dos art. 46 a art. 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil e no mundo, os desafios ao investimento foram 

acentuados pela alteração na dinâmica da demanda por infraestrutura básica gerada 

pela pandemia Covid-19, especialmente nos setores de infraestrutura da saúde. 

Fruto das discussões desenvolvidas ao longo de meses no âmbito 

da Comissão de Lei Geral de Concessões e PPP, presidida pelo Dep. João Maia e 

cujo relatório, de lavra do Dep. Arnaldo Jardim, foi aprovado por unanimidade, essa 

proposição visa somar às medidas de combates aos efeitos da retração econômica 

derivadas da pandemia à economia nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art46
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Com o intuito de prover o Congresso Nacional e a sociedade 

brasileira com uma medida de efeito no curto prazo capaz de alavancar o 

investimento em infraestrutura - especialmente, infraestrutura da saúde -, 

destacamos do texto do Substitutivo aprovado pela Comissão aqueles dispositivos 

que reúnem propostas de criação de novos instrumentos de investimento e 

aperfeiçoam o marco legal dos já existentes. 

Largamente discutida pelos membros da Comissão com 

representantes do governo, sociedade civil, juristas, economistas, reguladores, 

empresas e investidores, as medidas aqui propostas representam uma resposta à 

demanda por instrumentos mais seguros, ágeis e menos custosos de investimento 

em infraestrutura. 

Sinteticamente, o projeto de lei tem objetivo triplo: propõe a criação 

de uma nova modalidade de títulos de dívida, as debêntures de infraestrutura, 

aperfeiçoa o marco legal das debêntures incentivadas e busca corrigir barreiras para 

operação de fundos de investimento em infraestrutura. 

1.- Debêntures de Infraestrutura 

As debêntures de infraestrutura, cujo delineamento inicial foi dado 

pelo Poder Executivo Federal, tem a proposta de incentivar a maior participação dos 

investidores pessoas jurídicas, destacadamente os investidores institucionais, em 

projetos de infraestrutura. Diferentemente das debêntures incentivadas, que centram 

benefícios fiscais na figura do investidor pessoa física, as debêntures de 

infraestrutura focam incentivos na figura do emissor. 

Conforme bem explicado no relatório do Dep. Arnaldo Jardim, “o 

incentivo à participação, como subscritor de debêntures, às pessoas jurídicas e aos 

investidores institucionais não poderia, entretanto, se dar da mesma forma. Isso 

porque as entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) e as entidades 

abertas de previdência complementar já detêm isenção tributária sobre aplicações 

financeiras dos recursos destinados ao pagamento de benefícios previdenciários 

pelos planos de benefícios por elas administrados (art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004, 

e art. 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109, de 2001). Também as sociedades 

seguradoras, desde que atuem em planos de benefícios de caráter previdenciário, 

são isentas em suas aplicações financeiras (art. 5º da Lei nº 11.053, de 2004). A 
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forma de atraí-las a investir em infraestrutura somente poderia vir por meio de 

incentivo fiscal ao emissor, de maneira a que ele poderia repassar esse incentivo ao 

beneficiário a partir do pagamento de juros mais interessantes.”1 

As pessoas jurídicas emissoras (sociedades de propósito específico, 

concessionárias, permissionárias, autorizatárias ou arrendatárias) poderão excluir do 

lucro, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor 

correspondente a 30% do valor dos juros pagos no exercício, sem prejuízo da 

dedução dos juros pagos ou incorridos na forma da legislação em vigor. A exclusão 

será majorada para 50% caso a debênture vise financiar projetos de 

desenvolvimento sustentável (os chamados greenbonds). 

O projeto permite, outrossim, que as debêntures de infraestrutura 

possam concorrer para a composição dos fundos de investimento previstos no art. 3º 

da Lei nº 12.431, de 2011, tendo em vista que as opções disponíveis no mercado 

nem sempre são suficientes para formar a necessária carteira de 85% de 

investimentos em títulos incentivados referidos em seu art. 2º. Nesse caso, porém, 

os rendimentos das debêntures ora instituídas deverão ser contabilizados 

separadamente e tributados de acordo com as alíquotas mais elevadas previstas na 

tabela regressiva do Imposto sobre a Renda. 

O objetivo da medida é fomentar o investimento de agentes de 

mercado que internacionalmente detêm forte atuação no setor de infraestrutura, 

sem, contudo, conceder um duplo benefício tributário a tais investidores (para o 

emissor e investidor final), evitando, assim, uma renúncia fiscal excessiva e pouco 

transparente. 

Tais delineamentos conferidos pelo projeto ora apresentado 

objetivam que as “debêntures de infraestrutura” possam ser emitidas com juros mais 

atrativos do que outros papéis do mercado de capitais. 

Considerando, porém, que a concentração de benefícios fiscais no 

emissor da debênture traz significativas possibilidades de planejamento tributário 

agressivo, inserimos no texto um comando antielisivo, segundo o qual o gozo do 

incentivo estabelecido é condicionado à realização de negócios jurídicos dotados de 
                                                      
1 Íntegra disponível na página da Comissão da Lei Geral de Concessões e PPP, no site da Câmara dos 

Deputados. Acesso via https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
temporarias/especiais/56a-legislatura/pl-3453-08-parcerias-publico-privadas/documentos/outros-
documentos/parecer-do-relator-apresentado-em-19-11-2019-1 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/56a-legislatura/pl-3453-08-parcerias-publico-privadas/documentos/outros-documentos/parecer-do-relator-apresentado-em-19-11-2019-1
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/56a-legislatura/pl-3453-08-parcerias-publico-privadas/documentos/outros-documentos/parecer-do-relator-apresentado-em-19-11-2019-1
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/56a-legislatura/pl-3453-08-parcerias-publico-privadas/documentos/outros-documentos/parecer-do-relator-apresentado-em-19-11-2019-1
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/especiais/56a-legislatura/pl-3453-08-parcerias-publico-privadas/documentos/outros-documentos/parecer-do-relator-apresentado-em-19-11-2019-1
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substrato econômico, ficando afastado no caso de atos ou operações cujo propósito 

seja meramente o de reduzir tributos. 

Como contrapartida, estabelecemos a possibilidade de o contribuinte 

interessado apresentar à Receita Federal do Brasil uma consulta de fato, nos 

moldes propostos no passado pelo art. 8º da Medida Provisória nº 685, de 2015, 

possibilitando que ele planeje adequadamente as taxas de juros e demais condições 

aplicáveis às emissões, sem o risco de ser surpreendido por posicionamentos 

divergentes do Fisco em relação a fatos passados. 

Nossa proposta reproduz diretriz altamente difundida entre os países 

da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), como 

se observa dos arts. 206 a 215 do Finance Act 2013 do Reino Unido, do art. 64 do 

código francês de procedimentos fiscais, do art. 38 da lei tributária geral de Portugal 

e da seção 42 do Código Fiscal alemão. 

Em adição, estabelecemos restrições relativas às operações com 

pessoas relacinadas. Atualmente, a legislação brasileira apenas presume como 

distribuição disfarçada de lucros as operações realizadas com sócios, acionistas e 

dirigentes sob condições comprovadamente favorecidas, impondo a não 

deduditibilidade do excesso (art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977) e impedindo o 

reconhecimento de perdas no recebimento de créditos (art. 9º, § 6º, da Lei nº 9.430, 

de 1996). 

Buscando aperfeiçoar tais previsões e resguardar o objetivo do 

projeto de atrair capital efetivamente novo para empreendimentos em infraestrutura, 

vedamos às pessoas ligadas ao emissor a aquisição das debêntures, aplicando-

lhes, em caso de descumprimento da restrição, uma multa isolada correspondente a 

10% do valor das debêntures adquiridas e dos rendimentos respectivos.  

Como exceção, considerando a difundida prática de captação de 

recursos no exterior com lastro em títulos emitidos no país, ressalvamos a 

possibilidade de ato do Poder Executivo autorizar a aquisição das debêntures por 

pessoa ligada ao emissor para essa finalidade, mas sob condições restritas.   

Tais medidas foram concebidas com o auxílio da Consultoria 

Legislativa da Casa e podem ser resumidas em uma premissa simples: eliminar o 
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risco de quem age de acordo com os objetivos buscados pela legislação e anular os 

benefícios de quem opta por planejamentos tributários agressivos.   

Ressaltamos que o texto proposto alinha-se às diretrizes 

estabelecidas no plano de ações da OCDE para evitar o planejamento agressivo 

internacional (base erosion and profit shifting - BEPS), tanto no quesito da 

segurança jurídica (ações 12 a 14), como no quesito de restrição a práticas abusivas 

(ações 2 a 5 e 8 a 10), as quais são reconhecidas em todo o mundo como um 

mecanismo darwiniano de selação de agentes econômicos menos eficientes e mais 

propensos a assumir o riscos de infração à legislação em geral.  

2. Debêntures Incentivadas 

Importante instrumento de democratização no acesso ao mercado 

de capitais, a proposição propõe alterações no marco legal das debêntures 

incentivadas de forma a expandir seu alcance e contornar o esgotamento da 

capacidade de levantar recursos pelo modelo vigente.   

Em suma, propõe-se a ampliação do prazo para demonstração dos 

gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso a partir da oferta pública 

dessas debêntures. Isso porque, o prazo atual de 24 meses é curto se comparado 

aos longos prazos dos empreendimentos de infraestrutura, o que resulta em 

reduzidas possibilidades de reembolso e eleva os riscos de retorno. A soma desses 

fatores é traduzida pelo mercado em juros menos atrativos. 

A ampliação escalonada em até 60 meses para o reembolso visa 

garantir que novas “debêntures incentivadas” sejam, de fato, dirigidas a novos 

investimentos no setor de infraestrutura e não apenas incentivar o direcionamento 

de recursos obtidos com as emissões para gastos passados. 

Outros atrativos criados por esta proposição estão na possibilidade 

de adoção de cláusula de variação da taxa cambial para as emissões de debêntures 

incentivadas no Brasil (art. 9º do PL, com a alteração do § 1º, do art. 1º, da Lei nº 

12.431, de 2011) e na possibilidade de sua emissão diretamente no mercado 

internacional (bonds) com igual isenção tributária para os juros decorrentes desse 

empréstimo externo (art. 6º deste PL, com a alteração do art. 1º, XIII, da Lei nº 

9.481, de 1997). 
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3. Fundos de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e 

Fundos de Investimento em Infraestrutura (FI-Infra) 

No que toca aos fundos de investimento em infraestrutura, busca-se 

dar uma melhor sistematização jurídica a esses instrumentos. Com esse intuito, seus 

marcos legais receberam alterações voltadas a uniformizar o tratamento normativo, 

afastar dúvidas interpretativas ou eventuais lacunas legais e conferir maior 

segurança jurídica ao investidor, por meio de maior coerência e unidade à lógica do 

estatuto legal desses fundos. A convergência de tratamento normativo centrou-se 

em seis pontos principais: 

i) ampliação e uniformização do rol de áreas consideradas de 

infraestrutura, que passam a abarcar as áreas de iluminação pública, eficiência 

energética, resíduos sólidos, petróleo e gás natural, telecomunicações, unidades de 

conservação ambiental (como parques concedidos), habitação e a área 

propriamente de “infraestrutura social” como presídios, unidades socioeducativas, 

unidades educacionais e unidades de saúde; 

ii) positivação da possibilidade de investimento em projetos 

relicitados, prorrogados ou iniciados anteriormente à vigência da 11.478, de /2007, 

ainda em fase de investimentos; 

iii) ampliação do prazo de integralização de cotas e para o 

enquadramento dos fundos; 

iv) revogação dos parâmetros de participação mínima, de 

concentração máxima de cotista e de rendimentos auferidos: 

v)  alteração do valor de referência, de modo a criar melhores 

condições para Fundo Incentivado de Infraestrutura (FI-Infra) possa ter a 

flexibilidade necessária para manter o seu enquadramento no caso de aumento ou 

diminuição de seu patrimônio líquido. 

Feito o delinamento dos objetivos dessa proposição, aproveito a 

oportunidade para agradecer cada uma das contribuições que nos foram 

encaminhadas ao longo dos últimos meses de trabalho por juristas, advogados, 

consultores, economistas, investidores, entidades do setor de infraestrutura, 

associações representativas de segmentos do mercado de capitais, dentre outros. A 

qualidade de uma proposição pode ser medida pela riqueza das contribuições a ela 
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feitas e pelos diálogos mantidos a seu respeito: não poderia me furtar a deixar aqui 

esse reconhecimento.  

Por fim, mas não menos importante, aproveito para agradecer o 

excelente e inestimável trabalho realizado pelos Consultores Legislativos da Câmara 

dos Deputados Liana Issa Lima, Lucas Bigonha Salgado, Débora Veloso Maffia, 

Sócrates Arantes Filho e Wilder Nascimento, que atuaram de modo incansável em 

todas as etapas necessárias à feitura deste Projeto de Lei. 

Por todo o exposto, cientes da importância das medidas aqui 

contidas para prover a sociedade brasileira com uma contrarresposta aos efeitos 

danosos da crise gerada pela pandemia do Covid-19, estamos certos de que nosso 

esforço em apresentar essa proposição sensibilizará nossos Pares a colaborar tanto 

com seu aperfeiçoamento quanto com sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2020. 

JOÃO MAIA 

DEPUTADO FEDERAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII – nacionalidade 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 11.478, DE 29 DE MAIO DE 2007 
 

Institui o Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e o 
Fundo de Investimento em Participação na 
Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I) e dá 
outras providências. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

para o exercício da administração de carteira de títulos de valores mobiliários poderão 
constituir Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de 
Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio fechado, que terão, 
respectivamente, por objetivo o investimento no território nacional em novos projetos de 
infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se novos os projetos de infra-estrutura 
implementados a partir da vigência desta Lei por sociedades especificamente criadas para tal 
fim, em:  

I - energia;  
II - transporte;  
III - água e saneamento básico;  
IV - irrigação; e 
V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 1º-A. Além dos dispositivos previstos no § 1º, consideram-se novos os projetos 

de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação implementados a 
partir da vigência desta Lei por sociedades específicas criadas para tal fim e que atendam à 
regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 2° Os novos projetos de que tratam os §§ 1º e 1º-A deste artigo poderão 

constituir-se na expansão de projetos já existentes, implantados ou em processo de 
implantação, desde que os investimentos e os resultados da expansão sejam segregados 
mediante a constituição de sociedade de propósito específico. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 3° As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 1° e 2° deste 

artigo serão necessariamente organizadas como sociedades por ações, de capital aberto ou 
fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 4° No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e do FIP-
PD&I deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição, debêntures, conversíveis ou não 
em ações, ou outros títulos de emissão das sociedades de que trata o § 3º, desde que 
permitidos pela regulamentação da CVM para fundos de investimento em participações. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 5° (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 
§ 6° O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo 

que cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo 
FIP-IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total 
de rendimentos dos fundos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 7º As sociedades de que trata o § 3º deverão seguir, pelo menos, as práticas de 
governança corporativa estabelecidas pela CVM para as companhias investidas por fundos de 
investimento em participações. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 8º O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório das 

sociedades investidas com efetiva influência na definição de suas políticas estratégicas e na 
sua gestão, notadamente por meio da indicação de membros do Conselho de Administração 
ou, ainda, pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco de controle, pela celebração 
de acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de 
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procedimento que assegure ao fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica 
e na sua gestão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 9º O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer das condições 
de que trata este artigo implica sua liquidação ou sua transformação em outra modalidade de 
fundo de investimento, no que couber. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
após obtido o registro de funcionamento na CVM para iniciar suas atividades e para se 
enquadrarem no nível mínimo de investimento estabelecido no § 4º. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 11. Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de 

desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se referem os §§ 1º, 1º-A e 2º. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 
Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, 

inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do imposto 
sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o 
valor de resgate e o custo de aquisição das cotas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput serão tributados: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
I - à alíquota 0 (zero), quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa ou fora de bolsa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
II - como ganho líquido, à alíquota de 15% (quinze por cento), quando auferidos 

por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 
IV - à alíquota 0 (zero), quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a 

beneficiário residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar 
operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, exceto no caso de residente ou domiciliado em país com 
tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto de renda incidirá sobre o valor 
que exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º No caso de rendimentos distribuídos à pessoa física, nas formas previstas no 
caput e no § 2º, tais rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na 
declaração de ajuste anual das pessoas físicas. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos nesta Lei que 

cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 
regulamentação estabelecida pela CVM.  

§ 5º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo, conforme previsto no § 
9° do art. 1° desta Lei, aplicar-se-ão as alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 
1° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 

 
Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 
renda nas operações que especifica; altera as 
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Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 
2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 
2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 
de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 
de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 
288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Usinas Nucleares 
(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 
relacionadas ao Plano Nacional de Banda 
Larga; altera a legislação relativa à isenção do 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 
extinção do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 
residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 
alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 

objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 
classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 

condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 
originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 

deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 
Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  
II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 
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de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 
V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 
recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do 

DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 

cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 
em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 

primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 
constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 
fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 

relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 
de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 

rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 
dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 
competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 

obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 
VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 

se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  
a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 
b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 
c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 
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d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 
às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 

representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 
investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 

imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 
preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 
cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 

de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 
II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 

ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 
e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-

B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 
prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 

creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 
recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 

médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 
referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 

bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 
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distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 
valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 
que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 
fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 

mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 
integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 

disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  
§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 

valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 
fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 
seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 
ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 
imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 
renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 
pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 
negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 
imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 
cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 
em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 
espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 
forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 
II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 

fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 

refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 
§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação 
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favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 

veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 
exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 
seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 
investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 
anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 
recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
 
Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 
de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 
forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 
jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 
renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013)  
I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 
nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 
regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro de 2030. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 

permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 
para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 
fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 

Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 

sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 
constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 
§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  
§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  
§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 

quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 
na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 
na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei º 12.844, de 19/7/2013) 
I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 

investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 

projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 
pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 
artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012) 
§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 
na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao 

exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 
fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos 
nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor do patrimônio líquido do fundo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 
§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de 

investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% (noventa e 
cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de investimento de que trata 
o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos 
produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida a:  

I - 0% (zero por cento), quando:  
a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a 
renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

b) auferidos por pessoa física; 
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo 
Simples Nacional.  

§ 1º-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos 
no prazo de 2 (dois) anos contado da data da primeira integralização de cotas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 2º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º sujeitam-

se à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.  
§ 2º-A. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 
na alienação de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do 

DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 2º-B. Não se aplica ao fundo de investimento de que trata o caput e ao fundo de 

investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º a incidência do imposto de 
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renda na fonte prevista no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 
§ 3º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo 

fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º de qualquer das 
condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação em outra 
modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de 
investimento, no que couber.  

§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em 
cota de fundo de investimento de que trata o § 1º terão prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data da primeira integralização de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 1º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 5º Sem prejuízo do prazo previsto no § 4º, não se aplica o disposto no § 1º se, 

em um mesmo ano-calendário, a carteira do fundo de investimento não cumprir as condições 
estabelecidas neste artigo por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 90 (noventa) dias, 
hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia imediatamente após a alteração da 
condição serão tributados na forma do § 6º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 5º-A. Ocorrida a hipótese prevista no § 5º e após cumpridas as condições 

estabelecidas neste artigo, admitir-se-á o retorno ao enquadramento anterior a partir do 1º 
(primeiro) dia do ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
§ 6º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no § 

3º, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de 15% (quinze por cento) para 
os cotistas dispostos na alínea "a" do inciso I e as alíquotas previstas nos incisos I a IV do 
caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas dispostos na 
alínea "b" do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte 
para os cotistas do inciso II.  

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o 
disposto neste artigo.  

§ 8º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 9º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 
apuração do lucro real.  

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 
1º, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real.  

 
Art. 4º A ementa e os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais; institui o Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 
nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 
28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 
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dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 
sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 
dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 
prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 
vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da 

legislação então vigente;  
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem 

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  
a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   
§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do 
disposto no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 
(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 
fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 
período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no 
inciso III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 
acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão 

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  
II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, 

cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  
§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 
aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 
ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for 
regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova 
hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 
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realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e 
de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 
proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se 
refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 
Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 
inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 
seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  
§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 
cento) sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 
por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos 
prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu 

vencimento, a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da 
liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 
previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro 
ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  
I - não se aplica às operações de exercício de opção;  
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, 
bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 
legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo 
valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 
todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no 
§ 4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II 
do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 
bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 
operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 
ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos 

meses subsequentes;  
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III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os 
incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 
ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 
ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  
.......................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

 
Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos 
rendimentos ou ganhos líquidos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, 
inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou 
sociedade de arrendamento mercantil; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão 

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento, para a 
carteira própria das entidades citadas no inciso I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.249, de 

26/12/1995) 
IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades 

coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa 
jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 
mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as 
operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de 
preço ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado: 

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; 
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. 
§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização 

das operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para 
registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a 
base de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real. 

§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos 
líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota 
de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 
 

Seção IV 
Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas 

de tributação pelo Imposto de Renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país, em 
relação aos:  

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;  
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;  
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda 

variável e em clubes de investimentos.  
Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo Imposto de Renda, nos termos 

dos arts. 80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, 
auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que 
participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de 
investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Perdas no Recebimento de Créditos 

 
Dedução 

 
Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa 

jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o 
disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário;  
II - sem garantia, de valor:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
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a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 
operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 
judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 
que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos 
os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 
comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais 

parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites 
a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso II do § 
7º serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 
§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas 

com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 
garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em 
concordata ou em recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação 
judicial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 
recebimento do crédito. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e 

convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado 

pela pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida 
como perda, observadas as condições previstas neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa 

jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa 
física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, 
ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas. 

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida 
Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 
sentença emanada do Poder Judiciário; 

II - sem garantia, de valor: 
a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis 

meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 
judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e 

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 
que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos 

os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou 
recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se 
comprometido a pagar, observado o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 

Registro Contábil das Perdas 
 
Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  
I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea "a" do inciso II do § 1º do 

art. 9º e a alínea "a" do inciso II do § 7º do art. 9º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  
§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos 

cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada 
ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de 
apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como 
postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por 
sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para 
determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber 
renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do 
caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a 
partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem 
que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Preços de Transferência 

....................................................................................................................................................... 
 

Países com Tributação Favorecida 
 
Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 

arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 
vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota 
máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 
legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 
conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou 
direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho 
de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 
apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 
conformidade com o art. 22.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2159-70-24-agosto-2001-390710-norma-pe.html
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§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 
tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 
domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 
cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de 
pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 
atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 
Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 
nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 
qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 
exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 
privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 
cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  
a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 
b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 
rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 
titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

 
Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta 
Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 
ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 
quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 
Seção VI 

Lucro Presumido 
  

Determinação 
 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º, 
deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XX 
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

 
Seção I 

Informações no Relatório da Administração 
 
Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da 

companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas 
durante o exercício.  

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 
significativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores.  

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e 
controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou 
exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, 
sem controlá-la. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% 

(vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Seção II  
Participação Recíproca  

 
Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou 

controladas.  
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das 

sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a aquisição 
das próprias ações (artigo 30, § 1º, alínea b).  

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão 
suspenso o direito de voto.  

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de ações da companhia 
aberta por suas coligadas e controladas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, as ações 
ou quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.  

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão 
ou cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada 
nos relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no prazo 
máximo de 1 (um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser 
alienadas as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que representem 
menor porcentagem do capital social.  

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com 
violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos administradores 
da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias ações.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

 
Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 
imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976),  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Lucros Distribuídos 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Lucros Distribuídos Disfarçadamente 

 
Distribuição disfarçada  

 
Art. 60. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a 

pessoa jurídica:  
I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo a 

pessoa ligada;  
II - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada;  
III - perde, em decorrência do não exercício de direito à aquisição de bem e em 

benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para obter opção 
de aquisição;  

IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de 
mercado, direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia;  

V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na data do empréstimo, possui lucros 
acumulados ou reservas de lucros;  

VI - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou assistência técnica em montante 
que excede notoriamente do valor de mercado.  
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VII - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de 
favorecimento, assim entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que as 
que prevaleçam no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros. (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 1º O disposto no item V não se aplica às operações de instituições financeiras, 

companhias de seguro e capitalização e outras pessoas jurídicas, cujo objeto sejam atividades 
que compreendam operações de mútuo, adiantamento ou concessão de crédito, desde que 
realizadas nas condições que prevaleçam no mercado, ou em que a pessoa jurídica contrataria 
com terceiros. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 

§ 2º A prova de que o negócio foi realizado no interesse da pessoa jurídica e em 
condições estritamente comutativas, ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros, 
exclui a presunção de distribuição disfarçada de lucros.  

§ 3º Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
a) o sócio desta, mesmo quando outra pessoa jurídica; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
b) o administrador ou o titular da pessoa jurídica; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
c) o cônjuge e os parentes até terceiro grau, inclusive os afins, do sócio pessoa 

física de que trata a letra a e das demais pessoas mencionadas na letra b. (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 4º Valor de mercado é a importância em dinheiro que o vendedor pode obter 

mediante negociação do bem no mercado.  
§ 5º O valor do bem negociado freqüentemente no mercado, ou em bolsa, é o 

preço das vendas efetuadas em condições normais de mercado, que tenham por objeto bens 
em quantidade e em qualidade semelhantes.  

§ 6º O valor dos bens para os quais não haja mercado ativo poderá ser 
determinado com base em negociações anteriores e recentes do mesmo bem, ou em 
negociações contemporâneas de bens semelhantes, entre pessoas não compelidas a comprar 
ou vender e que tenham conhecimento das circunstâncias que influam de modo relevante na 
determinação do preço.  

§ 7º Se o valor do bem não puder ser determinado nos termos dos §§ 5º e 6º e o 
valor negociado pela pessoa jurídica basear-se em laudo de avaliação de perito ou empresa 
especializada, caberá à autoridade tributária a prova de que o negócio serviu de instrumento à 
distribuição disfarçada de lucros.  

§ 8º No caso de lucros ou reservas acumulados após a concessão do empréstimo a 
disposto no item V aplicar-se-á a partir da formação do lucro ou da reserva, até o montante do 
empréstimo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 

 
Distribuição disfarçada a acionista controlador  

 
Art. 61. Se a pessoa ligada for sócio controlador da pessoa jurídica, presumir-se-á 

distribuição disfarçada de lucros ainda que os negócios de que tratam os itens I a VII do artigo 
60 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de outrem, ou com sociedade na qual 
a pessoa ligada tenha, direta ou indiretamente, interesse.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, sócio ou acionista controlador é a 
pessoa física ou jurídica que diretamente, ou através de sociedade ou sociedades sob seu 
controle, seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria 
de votos nas deliberações da sociedade. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 

26/10/1983) 
 

Responsabilidade tributária  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
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Art. 62. Para efeito de determinar o lucro real da pessoa jurídica:  
I - nos casos dos itens I e IV do artigo 60 a diferença entre o valor de mercado e o 

de alienação será adicionada ao lucro líquido do exercício;  
II - no caso do item II do artigo 60, a diferença entre o custo de aquisição do bem 

pela pessoa jurídica e o valor de mercado não constituirá custo ou prejuízo dedutível na 
posterior alienação ou baixa, inclusive por depreciação, amortização ou exaustão;  

III - no caso do item III do artigo 60, a importância perdida não será dedutível;  
IV - no caso do item V do artigo 60, a importância mutuada em negócio que não 

satisfaça às condições do § 1º do mesmo artigo será, para efeito de correção monetária do 
patrimônio líquido, deduzida dos lucros acumulados ou reservas de lucros, exceto a legal. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 

V - no caso do item VI do artigo 60, o montante dos rendimentos que exceder do 
valor de mercado não será dedutível;  

VI - no caso do item VII do artigo 60, as importâncias pagas ou creditadas à 
pessoa ligada, que caracterizarem as condições de favorecimento, não serão dedutíveis. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 1º O lucro distribuído disfarçadamente será tributado como rendimento 

classificado na cédula H da declaração de rendimentos do administrador, sócio ou titular que 
contratou o negócio com a pessoa jurídica e auferiu os benefícios econômicos da distribuição, 
ou cujo cônjuge ou parente até o 3º grau, inclusive os afins, auferiu esses benefícios. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 2º O imposto e multa de que trata o parágrafo anterior somente poderão ser 

lançados de ofício após o término da ocorrência do fato gerador do imposto da pessoa jurídica 
ou da pessoa física beneficiária dos lucros distribuídos disfarçadamente. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 3º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
§ 4º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 
 

Subseção IV 
Capitalização de Lucros ou Reservas 

 
Art. 63. Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de 

lucros ou reservas não sofrerão tributação do Imposto sobre a Renda.  
§ 1º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em 

balanço, ainda que não tenham sido submetidos à tributação.  
§ 2º A não-incidência estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas 

físicas ou jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do 
capital social, e ao titular da firma ou empresa individual.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda 
na fonte sobre rendimentos de beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior e dá 
outras providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2065-26-outubro-1983-365589-norma-pe.html
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Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas 
seguintes hipóteses: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) (Vide art. 1º da 

Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações 
marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras ou motores de aeronaves estrangeiros, 
feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem 
como os pagamentos de aluguel de contêineres, sobrestadia e outros relativos ao uso de 
serviços de instalações portuárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;  
III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 

exterior: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 
arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 
promoção de destinos turísticos brasileiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços 
destinados à promoção do Brasil no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no 
mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de 
mercadorias (hedge);  

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento 
mercantil de bens de capital, celebrados com entidades mercantil de bens de capital, 
celebrados com entidades domiciliadas no exterior; (Vide art. 16 da Lei nº 11.371, de 28/11/2006) 

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de 
ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central 
do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;  

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 
exterior;  

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que 
mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, 
por prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições 
financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 
tributários;  

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior, 
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais, 
inclusive comercial papers, desde que o prazo médio de amortização corresponda, no mínimo, 
a 96 meses;  

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de 
banqueiros inerentes a essas cambiais;  

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações.  

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o 
exterior pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e 
transporte de carga e emissão de documentos realizadas no exterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, 
deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008,  transformado em § 1º  pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 
e de contrato de prestação de serviço relacionados à exploração e produção de petróleo ou de 
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gás natural, celebrados com pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por 
cento) da alíquota do imposto sobre a renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao 
afretamento ou aluguel, calculada mediante a aplicação sobre o valor total dos contratos dos 
seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - 85% (oitenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistemas 

flutuantes de produção ou armazenamento e descarga; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - 80% (oitenta por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo sonda 

para perfuração, completação e manutenção de poços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
III - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Para cálculo dos percentuais a que se referem os §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, o 

contrato celebrado em moeda estrangeira deverá ter os valores contratados convertidos para a 
moeda nacional pela taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo 
Banco Central do Brasil, correspondente à data da apresentação da proposta pelo fornecedor, 
que é parte integrante do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 4º Na hipótese de repactuação ou reajuste dos valores de quaisquer dos 

contratos, as novas condições deverão ser consideradas para fins de verificação do 
enquadramento do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima nos limites 
previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com 

redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º Para fins de verificação do enquadramento das remessas de afretamento ou 

aluguel de embarcação marítima nos limites previstos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, deverão 
ser desconsiderados os efeitos da variação cambial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º A parcela do contrato de afretamento ou aluguel de embarcação marítima que 

exceder os limites estabelecidos nos §§ 2º, 9º e 11 deste artigo sujeita-se à incidência do 
imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto nos casos em que 
a remessa seja destinada a país ou dependência com tributação favorecida ou em que o 
fretador, arrendante ou locador de embarcação marítima seja beneficiário de regime fiscal 
privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
hipóteses em que a totalidade da remessa estará sujeita à incidência do imposto sobre a renda 
na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 7º Para efeitos do disposto nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo, a pessoa jurídica 

fretadora, arrendadora ou locadora de embarcação marítima sediada no exterior será 
considerada vinculada à pessoa jurídica prestadora do serviço, quando: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
I - for sua matriz, filial ou sucursal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - a participação societária no capital social de uma em relação à outra a 

caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 

17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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III - ambas estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando 
pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa 
física ou jurídica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 

13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
IV - em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação 

societária no capital social de uma terceira pessoa jurídica, desde que a soma das 
participações as caracterize como controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 
1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 
V - for sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido 

na legislação em vigor, em qualquer empreendimento. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 8º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá elevar em até dez pontos 

percentuais os limites de que tratam os §§ 2º, 9º e 11 deste artigo, com base em estudos 
econômicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota 

do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese prevista no § 2º deste artigo, fica limitada aos 
seguintes percentuais: 

I - 70% (setenta por cento), quanto às embarcações com sistemas flutuantes de 
produção ou armazenamento e descarga; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento), quanto às embarcações com sistema do tipo 
sonda para perfuração, completação e manutenção de poços; e 

III - 50% (cinquenta por cento), quanto aos demais tipos de embarcações. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 10. O disposto nos §§ 2º e 9º deste artigo não se aplica às embarcações 

utilizadas na navegação de apoio marítimo, definida na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
vedada, inclusive, a aplicação retroativa do § 2º deste artigo em relação aos fatos geradores 
ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada pela Lei nº 13.586, de 

28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 11. Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput deste artigo, quando 

ocorrer execução simultânea de contrato de afretamento ou aluguel de embarcações marítimas 
e de contrato de prestação de serviço relacionados às atividades de transporte, movimentação, 
transferência, armazenamento e regaseificação de gás natural liquefeito, celebrados entre 
pessoas jurídicas vinculadas entre si, a redução a 0% (zero por cento) da alíquota do imposto 
de renda na fonte fica limitada à parcela relativa ao afretamento ou aluguel, calculada 
mediante a aplicação do percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o valor total dos 
contratos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida na Lei nº 13.586, 

de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 12. A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2º , 9º e 11 deste artigo não 

acarreta a alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para 
fins de incidência da Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata 
a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação 
de Produtos Estrangeiros ou Serviços (PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior (Cofins-Importação), de que trata a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017,  convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.586, de 28/12/2017, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-795-17-agosto-2017-785337-publicacaooriginal-153582-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-795-17-agosto-2017-785337-publicacaooriginal-153582-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13586-28-dezembro-2017-786031-publicacaooriginal-154653-pl.html
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Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às 
operações relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação 
vigente àquela data.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS 

 
Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em 

contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas mediante:  
I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da 

Constituição Federal;  
II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;  
III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não 

sejam controladas pelo Poder Público;  
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras 

que não sejam controladas pelo Poder Público;  
V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa 

finalidade;  
VI - outros mecanismos admitidos em lei. 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

 
Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de 

propósito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria.  
§ 1º A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará 

condicionada à autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do 
contrato, observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995.  

§ 2º A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia 
aberta, com valores mobiliários admitidos a negociação no mercado.  

§ 3º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de 
governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, 
conforme regulamento.  

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante 
das sociedades de que trata este Capítulo.  

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à eventual aquisição da 
maioria do capital votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira 
controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-veto-145375-pl.html
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.448, DE 5 DE JUNHO DE 2017 
 

Estabelece diretrizes gerais para prorrogação e 
relicitação dos contratos de parceria definidos 
nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, nos setores rodoviário, 
ferroviário e aeroportuário da administração 
pública federal, e altera a Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e a Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes gerais para prorrogação e relicitação dos 
contratos de parceria definidos nos termos da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, nos 
setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário da administração pública federal, e altera a Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

 
Art. 2º A prorrogação e a relicitação de que trata esta Lei aplicam-se apenas a 

empreendimento público prévia e especificamente qualificado para esse fim no Programa de 
Parcerias de Investimentos (PPI). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 

 
Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 
e da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e 
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 
CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 
9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 
em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 
Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 
decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 
15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 
de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 
trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  
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I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações 
realizadas em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 
ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 
fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que 
exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 
artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 
regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 
Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 
Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 
carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 
anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 
previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que 
trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste 
artigo.  

 
Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta 
Lei quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 
no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com 
as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  
I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das 
cotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 
conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior 
a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 
carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 
seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do 
art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  

III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda 
ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 
ligada ao cotista:  

I - pessoa física:  
a) seus parentes até o 2º (segundo) grau; 
b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau; 
c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste 

inciso ou no inciso II deste artigo; 
II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
§ 3º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital 

auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que trata este 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Art. 4º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso X:  

"Art. 8º ..............................................................................................  
...........................................................................................................  
X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de 

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de aquisição 
de ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, realizada fora dos 
recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a companhia emissora 
tenha registro para negociação das ações em bolsas de valores." (NR) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.712, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

 
Altera as Leis nos 12.096, de 24 de novembro 
de 2009, 12.453, de 21 de julho de 2011, para 
conceder crédito ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, 9.529, de 10 de dezembro de 1997, 
11.529, de 22 de outubro de 2007, para incluir 
no Programa Revitaliza do BNDES os setores 
que especifica, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 7.972, de 22 de dezembro de 1989, 
12.666, de 14 de junho de 2012, 10.260, de 12 
de julho de 2001, 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
10.849, de 23 de março de 2004, e 6.704, de 
26 de outubro de 1979, as Medidas Provisórias 
nos 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, e 2.157- 
5, de 24 de agosto de 2001; dispõe sobre 
financiamento às exportações indiretas; 
autoriza a União a aumentar o capital social do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e do Banco 
da Amazônia S.A.; autoriza o Poder Executivo 
a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos 
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; 
autoriza a União a conceder subvenção 
econômica nas operações de crédito do Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 
FDNE; autoriza a União a participar de fundos 
dedicados a garantir operações de comércio 
exterior ou projetos de infraestrutura de grande 
vulto; revoga dispositivos das Leis nos 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e 12.545, de 14 de dezembro de 
2011; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 32. Fica a União autorizada a participar, na qualidade de cotista, no limite 
total de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), do fundo garantidor para cobertura de 
riscos relacionados às operações de que trata o § 7º do art. 33.  

 
Art. 33. O fundo mencionado no art. 32 deverá ser criado, administrado, gerido e 

representado judicial e extrajudicialmente pela empresa pública prevista no art. 37 desta Lei.  
§ 1º A administradora fará jus a remuneração pela administração do fundo 

conforme estabelecido no estatuto.  
§ 2º O fundo poderá oferecer, direta ou indiretamente, cobertura para quaisquer 

riscos relacionados às operações de que trata o § 7º, inclusive não gerenciáveis relacionados a 
concessões, observadas as condições e formas previstas em seu estatuto. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º O fundo somente poderá oferecer cobertura de forma direta, quando não 
houver aceitação, total ou parcial, dos riscos dispostos no § 2º pelas sociedades seguradoras e 
resseguradoras.  

§ 4º O fundo poderá oferecer cobertura de forma indireta, quando suplementar ou 
complementar operações de seguros e resseguros vinculadas aos riscos dispostos no § 2º, 
desde que a parcela de responsabilidade a ser retida por seguradoras e resseguradoras não seja 
inferior a 20% (vinte por cento) da responsabilidade total da operação.  

§ 5º Nos casos previstos no § 4º, a remuneração devida pelas seguradoras e 
resseguradoras ao fundo deverá ser correspondente ao risco assumido pelo fundo, na forma 
definida no respectivo estatuto.  

§ 6º A cobertura pelo fundo de forma indireta fica condicionada à autorização pela 
legislação aplicável aos seguros privados, observadas as disposições estabelecidas pelo órgão 
regulador de seguros.  

§ 7º Poderão se beneficiar das coberturas do fundo, na forma do estatuto:  
I - projetos de infraestrutura de grande vulto constantes do Programa de 

Aceleração do Crescimento - PAC ou de programas estratégicos definidos em ato do Poder 
Executivo;  

II - projetos de financiamento à construção naval;  
III - operações de crédito para o setor de aviação civil;  
IV - projetos resultantes de parcerias público-privadas, na forma estabelecida na 

Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 
nº 786, de 12/7/2017, convertida na Lei nº 13.529, de 4/12/2017) 

 
V - outros programas estratégicos ligados a operações de infraestrutura definidos 

por ato do Poder Executivo;  
VI - riscos diretamente relacionados à realização da Copa das Confederações 

FIFA 2013 e Copa do Mundo FIFA 2014 e demais eventos conexos; e  
VII - riscos diretamente relacionados à realização dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 e demais eventos conexos.  
VIII - projetos de construção, total ou parcial, de eclusas ou de outros dispositivos 

de transposição de níveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 
§ 8º Os projetos resultantes de parcerias público-privadas a que se refere o inciso 

IV do § 7º deste artigo, organizados pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito Federal, 
em regime isolado ou consorciado, poderão beneficiar-se das coberturas do fundo, desde que: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 786, de 12/7/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017) 

I - não excedam os limites de contratação de operações de crédito estabelecidos 
pelo Senado Federal nos termos dos incisos VI a IX do art. 52 da Constituição Federal; e  

II - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, isolados ou consorciados, 
interessados na contratação da garantia prestada pelo fundo, relativamente à contraprestação 
pecuniária ou a outras obrigações do parceiro público ao parceiro privado, ofereçam ao fundo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-786-12-julho-2017-785198-publicacaooriginal-153360-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-786-12-julho-2017-785198-publicacaooriginal-153360-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-786-12-julho-2017-785198-publicacaooriginal-153360-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
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contragarantia em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida. (Inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 786, de 12/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei 
nº 13.529, de 4/12/2017) 

§ 9º Em caso de cobertura de risco de engenharia, o fundo não exigirá 
contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 
Art. 34. Aplicam-se ao fundo de que trata o art. 32 o disposto nos §§ 1º a 3º e 5º 

do art. 27 e nos arts. 28, 29 e 31, ressalvada a atribuição conferida à Camex pelo art. 28.  
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

 
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 

 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 
822, de 5 de setembro de 1969,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DA CONSULTA 

 
Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da 

legislação tributária aplicáveis a fato determinado.  
Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades 

representativas de categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta.  
 
Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicílio tributário do 

consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que versa.  
 
Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será 

instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da 
apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência:  

I - De decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso;  
II - De decisão de segunda instância.  
 
Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na 

fonte ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de 
declaração de rendimentos.  

 
Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que 

deixou de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a orientação 
desta, no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões.  

 
Art. 51. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria 

econômica ou profissional, os efeitos referidos no artigo 48 só alcançam seus associados ou 
filiados depois de cientificado o consulente da decisão.  

 
Art. 52. Não produzirá efeito a consulta formada:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-786-12-julho-2017-785198-publicacaooriginal-153360-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-786-12-julho-2017-785198-publicacaooriginal-153360-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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I - Em desacordo com os artigos 46 e 47;  
II - Por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da 

consulta;  
III - Por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se 

relacionem com a matéria consultada;  
IV - Quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não 

modificada, proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente;  
V - Quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de sua 

apresentação;  
VI - Quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei;  
VII - Quando o fato for definido como crime ou contravenção penal;  
VIII - Quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se referir, 

ou não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão for 
escusável, a critério da autoridade julgadora.  

 
Art. 53. O preparo do processo compete ao órgão local da entidade encarregada da 

administração do tributo.  
 
Art. 54. O julgamento compete:  
I - Em primeira instância:  
a) aos Superintendentes Regionais da Receita Federal, quanto aos tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, atendida, no julgamento, a orientação 
emanada dos atos normativos da Coordenação do Sistema de Tributação; 

b) às autoridades referidas na alínea b do inciso I do artigo 25; 
II - Em segunda instância:  
a) ao Coordenador do Sistema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, 

salvo quanto aos tributos incluídos na competência julgadora de outro órgão da administração 
federal; 

b) à autoridade mencionada na legislação dos tributos ressalvados na alínea 
precedente ou, na falta dessa indicação, à que for designada pela entidade que administra o 
tributo; 

III - Em instância única, ao Coordenador do Sistema de Tributação, quanto às 
consultas relativas aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e formuladas:  

a) sobre classificação fiscal de mercadorias; 
b) pelos órgãos centrais da administração pública; 
c) por entidades representativas de categorias econômicas ou profissionais, de 

âmbito nacional. 
 
Art. 55. Compete à autoridade julgadora declarar a ineficácia da consulta.  
 
Art. 56. Cabe recurso voluntário com efeito suspensivo, de decisão de primeira 

instância, dentro de trinta dias contados da ciência.  
 
Art. 57. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício de decisão 

favorável ao consulente.  
 
Art. 58. Não cabe pedido de reconsideração de decisão proferida em processo de 

consulta, inclusive da que declarar a sua ineficácia.  
 

CAPÍTULO III 
DAS NULIDADES 

 
Art. 59. São nulos:  
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I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;  
II - Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com 

preterição do direito de defesa.  
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 

dependam ou sejam consequência.  
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará 

as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem 

aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará 
repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Dispõe sobre a tributação dos planos de 
benefícios de caráter previdenciário e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2005, ficam dispensados a retenção na fonte e 
o pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas 
aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de 
entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, bem como de seguro de 
vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos fundos 
administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às 
provisões, reservas técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 

255 , de 1/7/2005, convertida na  Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
 
Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de 
renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 
privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 
variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 
federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 
regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de 
agosto de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no 
caput deste artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às 
seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 
prazo de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  
§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 
incidirá a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1993/lei-8748-9-dezembro-1993-372101-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2005/medidaprovisoria-255-1-julho-2005-537696-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2005/medidaprovisoria-255-1-julho-2005-537696-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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complementar àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de 
até 6 (seis) meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 
rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 
artigo serão contados a partir:  

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 
desta Lei; e  

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 
desta Lei.  

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 
refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 
títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a 
carteira do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior 
a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos 
períodos for igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 
tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 
imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 
partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 
ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a 
metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

 
Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, 
destinadas ao custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para 
fins de incidência de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei.  

§ 1º Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e 
contribuições de qualquer natureza.  

§ 2º Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões 
entre planos de benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo 
participante, não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.  

  
Art. 70. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 685, DE 21 DE JULHO DE 2015 

(Convertida com alterações na Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
 
Institui o Programa de Redução de Litígios 
Tributários - PRORELIT, cria a obrigação de 
informar à administração tributária federal as 
operações e atos ou negócios jurídicos que 
acarretem supressão, redução ou diferimento 
de tributo e autoriza o Poder Executivo federal 
a atualizar monetariamente o valor das taxas 
que indica. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A declaração do sujeito passivo que relatar atos ou negócios jurídicos 
ainda não ocorridos será tratada como consulta à legislação tributária, nos termos dos art. 46 a 
art. 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 
Art. 9º Na hipótese de a Secretaria da Receita Federal do Brasil não reconhecer, 

para fins tributários, as operações declaradas nos termos do art. 7º, o sujeito passivo será 
intimado a recolher ou a parcelar, no prazo de trinta dias, os tributos devidos acrescidos 
apenas de juros de mora.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às operações que estejam sob 
procedimento de fiscalização quando da apresentação da declaração.  
.......................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 
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